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IIIMO. E EXI-ÍO. SHR. 23S5SS5. 

C Banco Erancez e Italiano para a America do Sul, 

supplica, com o ina.is profundo respeito, a attenção de 7. Exa. 

para os seguintes factos que passa a expfir: 

I 

Em 1924^0 supplicante teve necessidade de prop&r 

duas acções executivas - uma hypothecaria e outra camtiial, - 

na comarca de Santos, contra E. Binaldi & Cia.-, e outros, pa- 

ra a colirança de sommas avultadas. 

Nas duas acçõesjlarguissimo foi o debate entre as 

partes e aftundantissima a prova produzida com exames de li - 

vros , documentos, depoimentos de testemunhas e depoimentos 

pessoaes das partes. As acçÕes foram julgadas procedentes por 

duas longas, "bem deduzidas e luminosas sentenças proferidas pg. 

lo dr. garvg&ko Aranha, integro e illustrado juiz de Direito 

da Comarca de Santos. 

Os réos appellaram dessas decisões para o E. Tri- 

bunal de Justiça e os recursos ainda pendem de julgamento. 

Entretanto, o dr. Francisco de Negreiros Einaldi, 

socio solidário e chefe da firma accionada e que hypothecara 

os seus "bens particulares em garantia da divida que faz ohje - 

cto do executivo, a 29 de Dagâgtiana do anno passado, iniciou pg. 

» 



APPELLACÃO GIVEL N* 14,740 de SANTOS 

ILLMO. E EXMO. SNR. DEZE.iBARGADOR. 

O Banco P^ncez e Italiano para a America do Sul, 

suppllca, com o mais profundo respeito, a attenção de V, Exa. 

para os seguintes factos que passa a expôr: 

I 

Qn 19E4, o supplicante teve necessidade de propôr 
* 

duas acçoes executivas - uma hypothecarla e outra cambial, - 

na comarca de Santos, contra P. Rlnaldl & Cia», e outros, pa- 

ra a cobrança de soraiiias avultadas, 

Nas duas acções, largulsslmo foi o debate entre as 

partes e abundantíssima a prova produzida com exames de livros, 

documentos, depoimentos de testemunhas e depoimentos pesaoaes 

das partes. As acções foram Julgadas procedentes por duas lon- 

gas, bem deduzidas e luminosas sentenças proferidas pelo Dr. 

Camargo Aranha, integro e lllustrado juiz de mrelto da Comarca 

de Santos. 

Os rêos appellaram dessas decisões para o E, Tribunal 

de Justiça e os recursos ainda pendem de Julgamento. 

Entretanto, o Br. Francisco de Negrelros Rlnaldl, 

soclo solidário e chefe da firma accionada e que hypothecara 

os seus bens particulares era garantia da divida que faz objecto 
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la secção livre da "Polha da Manliaiiw, desta Cariital, uma igno- 

"bil e violenta campanha de diffamaçao e de descrédito contra 

o Sapplicante e contra os seus directores, campanha essa que 

tem cohtinuado até hoje e q.ue assombra pela audacia das inrpu- 

tações falsas e das expressões ultrajantes .* 

Allega, nas 40 ou mais publicações que tem feito/ 

que o Supplicante, tendo posto o dr. Prancisco de Hegreiros 

Rinaldi fora da direcção da firma - F. Sinaldi & Cia., avoean- 

do -a para si, conseguio extorquir dos procuradores dessa firma 

uma procuração com poder es illimitados e irrevoga^ítA, e com a 

qual, praticou uma série de actos e operações que tiveram como 

resultado soffrer a" mesma firma um roubo de 29:000:C00$0C0 I V 

Ja antes, fôra o Supplicante ameaçado dessa canpa- 

hha - si nao abrisse mão dos direitos que lhe foram reconheci- 

dos por a"quellas sentenças. 

0 SupplicantejÉ Jamais poderia suppôr ser victima 

de uma tal aggressão, tantos e tão grandes são os benefícios 

ijue F. "Rinaldi & Cia. lhe devem ! 

Basta referir que, em 1923, aquella firma fez uma 

especulação tão desenfreada sobre café, q.ue, comprou na Bolsa, 

mais de 100.COC eacoas, quando tinha vendido, para o exterior, 

apenas 20.000 ! E como as cotações baixavam então/qnasi que 

diariamente, de um modo assustador, as suas operações teriam 

sido liquidadas pela Caixa de Liquidação si não fossem attendi 

das as chamadas de "margens* com o prazo de 24 horas. 

Bn tal situação, não tendo recursos para satisfa- 

zer as margens porque o seu capital estava esgotado e o seu 

credito Ja abalado em virtude da audacia e leviandade de suas 

operações, se o supplicante não ol socorresse^ fornecendo-lhe 

soinmas importantes, as suas liquidações teriam sido mais desaü 

trosas, o pânico no mercado muito maior e ascce±s€^ firma esta - 

ria fallida ! 
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do executivo, a 29 de Novembro do armo passado. Iniciou pe- 

la secção livre da "Folha da Manhã", desta Capital, uma 

Ignóbil e violenta campanha de diffaraação e de descrédito 

contra o Supplicante e contra os seus dlrectores, campanha 

essa que tem continuado até hoje e que assombra pela auda- 

cla das Imputações falsas e das expressões ultrajantes I 

Allega, nas 40 ou mais publicações que tem feito, 

que o Supplicante, tendo posto o Dr. Francisco de Negrelros 

Rlnaldl féra da dlrecçao da firma - F. Rlnaldl & Cia., avo- 

cando-a para sl, consegulo extorquir dos procuradores dessa 

firma uma procuração com poderes illlmitados e irrevogáveis, 

e com a qual, praticou uma série de actos e operações que 

tiveram como resultado soffrer a mesma firma um roubo de 

29.000;000^0001 

Já antes, fõra o Supplicante ameaçado dessa campa- 

nha - sl não abrisse mão dos direitos que lhe foram reconhe- 

cidos por aquellas sentenças. 

O Supplicante jamais poderia suppôr ser vlctlma 

de uma tal aggressão, tantos e tão grandes são os benefícios 

que P. Rlnaldl & Cia. lhe devem 1 

Basta referir que, em 1923, aquelia firma fez uma 

especulação tão desenfreada sobre café, que, comprou na Bolsa, 

mais de 100,000 saccas, quando tinha vendido, para o exterior, 

apenas 20.000 i E como as cotações baixavam então, quasl que 

diariamente, de um modo assustador, as suas operações teriam 

sido liquidadas pela Caixa de Liquidação sl não fossem atten- 

didas as chamadas de "margens" com o prazo de 24 horas. 

Era tal situação, não tendo recursos para satisfazer 
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pKSrdJ.jj.ôfO' é 

Os peritos que funccionaram no exame dos livros 

da firma, que teve logar no executivo hypotiiecario, responden 

do aos 32 4e, 52 e 7Q q.uesitos affirmaram q.ue em Junho de 192$ 

não tinha ella elementos para fazer face a sua precarissima si 

tuação. Mas, não obstante isso^a fima Binaldi - continuou 

a especular desenfreadamente, e em Outubro do mesmo armo/Com- 

prou cerca de 165.000 saccns de cafs, acceitando letras q.ue 

foram descontadas em diversos Bancos. Tinha acceites nos Ban 
J/L. ^ 

cos, na in^ortancia deJr^TÕOO contos, mas não tinha recursos 

para resgatal-os. ( Resposta ao 202 quesito ). 

ber os cafés comprados ! 

E q.ual a situação real dessa firma em Outubro 

de 1923 ? A seguinte: 

PASSIVO 

E tudo isso foi feito depois da limitação das en- 

tradas de café,em'Santos, demodo com- 

Saldo devedor ao supplicante 

Acceites em diversos Bancos 

da praça 

9.690:üOC$OCO 

22.000 ;coo$cco 

Commissão honifiçada aos di- 

versos Bancos 1.600;coo$oco 

Total 33.290 ;C00$000 

A C T I V 0 

15o .000 saccas de café a 120$ 

21.995 saccas de freguezes 

da Cia. Binaldi^ a 80$000,adean 

tados pela firma 

Diversos devedores a c/corrente 

I8.ooo;coo$ooo 

1.760 :coo$oco 

e.oco:cco$ooo 

Total 25.760:0C0$0C0 
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as margens porque o seu capital estava esgotado e o seu 

credito já abalado em virtude da audacla e leviandade de 

suas operações, se o suppllcante não a soccorresse, for- 

necendo-lbe soraraas Importantes, as suas liquidações te- 

riam sido mais desastrosas, o pânico no mercado multo 

maior e a mesma firma estaria falllda 1 

Os peritos que funcclonaram no exame dos 11 - 

vros da firma, que teve logar no executivo hypothecarlo, 

respondendo aos 3®, 4®, 5° e 7° quesitos affirmaram que 

em Junho de 1923 não tinha ella elementos para fazer fa- 

ce a sua precarlsslma situação. Mas, não obstante Isso , 

a firma Rlnaldl - continuou a especular desenfreadamente, 

e em Outubro do mesmo anno, comprou cerca de 165.000 sac- 

cas de café, acceltando letras que foram descontadas em 

diversos Bancos. Tinha acceltes nos Bancos, na Importân- 

cia de mais de 20.000 contos, mas não tinha recursos pa- 

ra resgatal-os. (Resposta ao 20® quesito). 

E tudo Isso foi feito depois da limitação das 

entradas de café, era Santos, de modo que foi effectuando 

as compras e auueltando as letras, sem saber quando po- 

deria receber os cafés comprados 1 

E qual a situação real dessa firma em Outubro 

de 1923 ? A seguinte: 

PASSIVO 

Saldo devedor ao suppllcante 9.690:000$000 

Acceltes em diversos Bancos 
da praça 22.000:000^000 

Coraralssão boniflcada aos di- 
versos Bancos 1.600:0003000 

Total  33 .29O: ÜC0$000 
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Portanto um acti-ro de 25:760:000^000 

para fazer face a um pa^ 

sivo de 55.290;0C0&CC0 • 

Accresce q.ae figuravam entre os devedores em con 

ta corrente«Decio Silveira Corrêa com 2,300 contos^incorra - 

veis^ porque Decio req.uereo e obteve, concordata ! 

Br. Francisco Alvarenga com 500 contos, garantidos 

com contractos de penhor de café^ declarados nullos pelos tritni 

naes, e 

Alves Lima, Lemos & Cia. com 1500 contos de reis, 

COaM^ " 
credito este dado em ao Supplicante. 

Eis a situação real de F. Binaldi & Cia. 

Para salvai-os da fallencia, o Supplicante, a 20 

de Junho de 1923, não só emprestou-lhe é,742 contos com garan- 

tias pignoraticia e hypothecaria, como ainda depois de lavra- 

da a escriptura desse empréstimo, com elles convencionou verhal. 
V—QaXjL ^ l  &wr7rtt4J> 

mente, ahrir-lhes um crfedit^r-ssrairtirdo com conhecimentos fér^®^ 

r o-viários de café, d-1, mi o duram aiopêr dtv» nsr^fi 

trasa Lunaea» 

E as sommas fornecidas pelo Sunplicante, emvirtude deste cre- 

dito, suhiram a mais de 10,000 contos de réis I 

<M 
<3^—- 

CV-a-c^# 

/ 
&u áL. 

<?Co ZJUX 

/ 
ÚL. US* <3- 

V 
- 'pmymm WV. ' 
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Á C T I V O 

150.000 saccas de café a l*dO$ 

21.995 saccas de freguezes da 
Cla.Rlrialdl. a 80^000, adean- 
tados pela firma 

Diversos devedores a c/corrente 

Total  

18.000:000^000 

1.760:000^000 

6 >000:OQQSOOO 

25.760:0001000 

Portanto-.um actlvo de 

para fazer face a um 

passivo de 

25.760:00QS00Q 

52.290:0003000 1 

Accresce que figuravam entre os devedores era con- 

ta corrente - Declo Silveira Corrêa com 2.300 contos, inco- 

bravels, porque Declo requereo e obteve concordata 1 

Dr. Francisco Alvarenga com 500 contos, garanti- 

dos com contractos de penhor de café, declarados nullos pelos 

trlbunaes, e 

Alves Lima, Lemos & Cia. com 1.500 contos de reis, 

credito este dado em caução ao Suppllcante. 

Eis a situação real de P. Rlnaldl & Cia. 1 

Para salval-os da fallencla, o Suppllcante, a 20 

de Junho de 1923, não sé emprestou-lhe/6.742 contos com ga- 

rantias plgnoraticla e hypothecaria, como ainda depois de la- 

vrada a escrlptura desse empréstimo, com elles convencionou 

verbalmente, abrir-lhes ura credito para satisfazer as suas ne- 

cessidades coramerclaes, garantido com conhecimentos ferro-vla- 

rlos de café. E as scmmas fornecidas pelo Suppllcante, em vir- 

tude deste credito, subiram a mais de 10.000 contos de reis 1 
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,c 

E como os recursos fornecidos pelo Suppllcante 
* 

ainda não eram sufficientes para as necessidades da fir- 

ma, em virtude de suas novas compras de cafá, obteve ella 

um consortium de alguns Bancos para supjprir a differença, 

graças á cooperação do supplicante que, alem do mais, a- 

briu mão de cerca de 120.000 saccas de café constantes de 

conhecimentos que lhe haviam sido entregues em garantia , 

para permlttlr á firma a obtenção de um credito de 14.000 

contos de reis do Consortium . 

Não ê exacto que o Supplicante tivesse forçado 

o dr. Rlnaldi a deixar a direcção do seu estabelecimento 

comraerclal: o gerente do Supplicante era Santos, em Outubro 

de 1923, aconselhou-o apenas, a que descançasse um pouco, 

e também com o intuito de evitar novos negoclos e operações 

que a situação dTaquelle estabelecimento não comportava. 

Nos autos, existe a prova de que não so o Suppli- 

cante por mais de uma vez, insistiu com o Dr, Rlnaldi para 

que viesse a Santos tratar dos seus negoclos, como ainda di- 

versos fomm os negoclos liquidados com a presença do Dr. 

Rlnaldi como se constata pelos depoimentos dos Drs. Thadeu 

Nogueira, José de Souza Dantas e Amadeu Gomes de Souza, fac- 

tos que repellem em absoluto a allegada prepotência do Sup- 

plicante, In dica dôra de um "plano" preconcebido para a expo- 

llação dos bens da firma, 

E cumpre não esquecer que o Banco era moralmente 

responsável, perante os estabelecimentos bancários que envol- 

vera no consortium pelo bom êxito das operações. 

Passado o período agitado, aquelle gerente pedlo 
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ao Dr. Rlnalc31 que reassumisse a gerencia e, varias ve- 

zes, inslstio nesse pedido. 

No uso da autorisação que lhe fôra concedida, 

o Suppllcante aglo sempre com grande critério e prudên- 

cia, revelando a maior dedicação possível aos interesses 

desses seus devedores, bastando, apenas salientar, que as 

sobras nas vendas de café que constituíram, evidentemente 

ura lucro para elles, e que representavam cerca de 5.000 

contos de reis, foram devidas exclusivamente á interven- 

ção e ao amparo do Suppllcante. 

Tanto é verdadeiro aquelle lucro que se a venda 

do café não o tivesse produzido, a firma Rlnaldl não pode- 

ria ter liquidado os negocios resultantes do ccnvenlo dos 

Bancos desde que outras verbas do seu actlvo nada produzi- 

ram. 

Prova eloqüentíssima e esmagadora de que tal in- 

tervenção só foi-lhes altamente beneflca está no facto de 

não terem até hoje proposto acção alguma contra o Suppll- 

cante afim de pedirem a indemnlzação dos prejuízos que al- 

legam ter soffrldo I 

Tivessem elles sido lezados - não em 29 mil contos, 

como allegam agora, não era 20 mil como allegaram no inicio 

da sua campanha dlffamatorla, não mesmo em 9 mil, mas em mul- 

to menos e já teriam, ha annos, acclonado o Suppllcante, por- 

que os actos lezlvos que lhe imputam, sendo factos alheios ás 

acções executivas nellas nao podiam ser allegados, era face 

de uma disposição termlnante da lei. 

Não tendo defesa alguma níquel Ias acções, mas, não 
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querendo pagar ao Supplicante as sominas consideráveis q,ue 

delle recebeo por empréstimos, o dr. Rlnaldi lançou mão , 

em primeiro logar, da ameaça, na persuasão de que o Sup- 

plicante tendo receio das ccnsequenclas de uma campanha de 

descrédito se submetteria a suas imposições 1 

E como não se submetteo velo a campanha.... 

O seu intuito é manifesto: antes do Julgamento 

dos recursos,quer apresentar-se como uma infeliz victima 

de um» formidável e odiosa extorsão I  

II 

Os réos confiaram a sua defesa a dois notáveis 

advogados, mas a obra destes proflssionaes nao tem a mais 

ligeira consistência Jurídica. 

Basta ler-se a Jurídica e bem deduzida sentença 

appellada, os luminosos pareceres dos grandes mestres de 

Direito Coramerclal - Carvalho de Msndonça, Carvalho Mourão 

e Eduardo Esplnola e as razões offerecldas em primeira e 

em segunda instância pelo dlstincto advogado do Suppli cante, 

em Santos, dr. Augusto Barboza, os quaes examinaram e dis- 

cutiram as questões que os autos suscitam sob todos os seus 

aspectos, para verificar-se que os réos não tem, effectiva- 

mente, defesa alguma. 

Eis como o eminente advogado dr. Manoel Pedro Vll- 

labolm concluio as suas razões: 

"Em conclusão; 

"Ou como se demonstrou de modo irrespondível, esta- 

beleceo-se entre o Autor e a firma Rlnaldi o contracto de 



-8- 

conta corrente e a âlvlda hypothecaria Inscrlpta na conta 

como uma de suas parcellas desappareceo por novação, ope- 

rando assim a extlncçao da liypotheca, - que e o que se pe- 

de seja decretado pelos Egrégios Julgadores ou se trata 

de uma méra conta-corrente computistlca de verbas de dever 

e haver, como pretende o Autor e a hypotheca está extlncta 

porque, deante da lei, os pagamentos de RLnaldi tinham de 

ser Imputados á divida mais antiga nella registrada, divida 

mais onerosa e liquida". 

Entretanto, ê manifesto dos autos; 

Io) - que nunca foi feito contracto algum de conta- 

corrente entre o suppllcante e a firma Rlnaldi; e 

£c) - que quando mesmo tivesse sido feito tal con- 

tracto, a divida hypothecarla não teria ficado extlncta, por 

effelto de novação. Com effelto, 

A 

O contracto de conta-corrente ê um contracto au- 

tonomo com caracteres, d is tine ti vos e organismo proprio, e 

não pôde ser confundido com a conta de deve e haver, também 

denominada conta-corrente, nas conta máramente graphlca, des- 

tinada a demonstrar as entradas e retiradas de capltaes, fi- 

liados a operações právlamente ajustadas, na qual se reúnem, 

diz Carvalho de Mendonça, em ordem systematlea os factos oc- 

corrldos entre o banqueiro e o seu cliente, destinada, em 

uma palavra, a patentear, era qualquer momento, o estado de 

uma parte em relação a outra. 
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De modo q,ue, não se p<5de induzir do processo da 

escrlpturação o contracto de conta-corrente, porque como 

muito bem pondera Paulo de Lacerda: 

"Não basta que nos livros Gommerciaes se 

vejam transacções reciprocas annotadas 

em forma de conta corrente: não basta que 

nelles se leiam essas mesmas palavras - 

CONTA CORRENTE; não basta que operações 

diversas se tenham realizado entre as par- 

tes, computados por balanços os seus valo- 

res e levada a dlfferença â nova conta da 

época successlva; não bastam indícios que 

encontrem explicação razoavel em outras 

contas de DEVE e HAVER, as quaes são aliás, 

de uso extenso no comraerclo e freqüente- 

mente denominadas de contas correntes tam- 

bém"    mas 

ê preciso que fique provado o consentimento das partes para 

o referido contracto, resultando esse consentimento de actos 

inequívocos e concludentes» A prova do consentimento, profes- 

sa Paulo de Lacerda, deve apresentar-se Indubltavel e decisi- 

va. 

Portanto, e no caso dos autos, - para que se pos- 

sa affirmar que houve um verdadeiro contracto de conta-corren- 

te entre o Suppllcante e a firma Rinaldl, e com todos os 

consectarlos jurídicos, era indispensável que todas as ci2>- 

curastancias demonstrassem de um modo Inequívoco. que, inscre- 

vendo o Suppllcante em seus livros e em uma unlca conta, a 
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importancla do empréstimo hypothecario, e as dos cheques 

eralttidos em virtude da convenção verbal da abertura do 

credito, foi seu pensamento extinguir a obrigação garan- 

tida por hypotheca, fundlndo-a com as relações resultantes 

da abertura de credito, passando assim, aquella obrigação 

a figurar como uma das parcellas da conta corrente e de- 

sapparecendo por Isso mesmo, como titulo autonomo. 

Ora, todas as clrcumstanclas provam precisamen- 

te o contrario. No mesmo dia 20 de Junho de 1925 fizeram 

as partes dois ccntractos absolutamente dlstlnctos, com 

caracteres proprlos e bem definidos, sem qualquer traço de 

connexão entre elles, dlfferentes quanto á forma, quanto 

ás condições, termo, objecto e garantia: - um por escrlptu- 

ra publica de empréstimo de 6>742:000^000. cora determinados 

Juros e determinado prazo para pagamento, garantido com hy- 

potheca de prédios e penhor de direitos resultantes de cré- 

ditos, e outro verbal, de abertura de credito, garantido 

com ccnheclmentos ferro viários de café. Ora: 

a) SI as partes contractantes tivessem tido por- 

ventura a intenção de extinguir a obrigação hypothecaria, 

fazendo figurar a sua respectiva Importância, como uma das 

parcellas da conta corrente, a hypotheca não teria sido 

Inscripta no Registro Geral. E foi 1 

E quando mesmo tal Inscrlpção tivesse tido logar 

por méra Inadvertencla, é bem evidente que as partes, teriam 

Imme dia lamente ajustado, e reallsado o seu cancellamento. 

Pois bem: tal Inseripção Jamais foi cancellada I 
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b) A obrigação foi também garantida com penhor 

mercantil de direitos resultantes de créditos hypothecarlos, 

mas as escrlpturas referentes a taes créditos so foram en- 

tregues ao Suppllcante em Outubro de 1924, 

Si, pois, como pretendem os réos aquella obriga- 

ção extlnguio-se com a sua Inclusão na conta corrente, de- 

sapparecerara ipso-facto, as garantias hypothecarias e plg- 

noratlcla, como obrigações accessorlas. E como s^explica, en- 

tão o facto de haver a firma RLnaldl reraettido ao Suppllcan- 

te, muitos mezes depois de ser incluída na conta-corrente a- 

quella obrigação, os documentos relativos ao penhor ? J 

c) Se o Suppllcante fez o empréstimo de Rs.... 

6.742:000$(X)0 á firma RLnaldl sáraente mediante garantias 

reaes de primeira ordem, é absurdo pretender que no mesmo 

dia em que foi lavrada a escrlptura, elle renunciasse as 

garantias, ajustando uma oonta-corrente era que procurasse 

fundir todas as operações perdendo o empréstimo a sua In- 

dividualidade própria, para tornar simples partida de cre- 

dito I 

d) Sn Fevereiro de 1924, as partes, de commum ac- 

côrdo, retiraram da conta unificada de seus negoclos, os ar- 

tigos referentes aos Adiantamentos contra conhecimentos fer- 

ro-viarlos, para formarem conta especial cora a denominação 

de ,,Conta-Café,, e alguns mezes depois a firma RLnaldl pagou 

o saldo desta ccnta e -obteve do Suppllcante a entrega dos 

conhecimentos ferro-vlarios que ainda restavam e que repre- 

sentavam um valor de mais de mil contos de reis. Este facto, 

por si só, demonstra de ura modo cabal, que as partes Jamais 
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tlveram a intenção de ajustar um verdadeiro contracto de 

conta-corrente, cora todos os seus effeltos Jurídicos» 

e) Separadas como foram da primeira conta, as 

operações relativas aos adiantamentos cobertos com conhe- 

cimentos de café e que passaram para uma nova conta, deno- 

minada "Conta-Café" , restaram as operações referentes ao 

empréstimo confessado pela escrlptura publica dé 20 de 

Junho de 1923» 

Portanto; o que os factos demonstrara, de um mo- 

do Inequívoco, é que não houve um contracto de conta-corren- 

te com todos os seus effeltos jurídicos» 

O eminente advogado dr. Vlllabolm, para sustentar, 

que houve um verdadeiro contracto de conta-corrente, funda-se 

no processo ou raethodo de escrlpturação empregado na conta 

entre o Suppllcante e a firma Rlnaldl, quando é certo aliás, 

como pondera Eduardo Esplnola, e ensinara todos os mestres de 

direito Mercantil, " o que é decisivo para a solução da ques- 

tão, não é o processo de escrlpturação que se haja adoptado. 

mas a vontade o consentimento das partes. como resultante de 

actos Inequívocos e concludentes"» 

O fechamento de uma conta, o balanço, a Inscrlpção 

de créditos, em conta, etc. são méras operações de contabili- 

dade, " et ne coraportent d^ffetsjurldlques que ceux qul 

CONCQRDSNT AVEC UINTENTION DES PARTIES" . Paul Esmaln - Rev. 

de Dlr, Civil, 19 pag. 101» 

O principal argumento Invocado pelo patrono dos 

réos e precedido das palavras : "IMPORTANTÍSSIMA" - "Multa 

attenção", elle a synthetlsou com as seguintes palavras: 
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"Lançando o debito hypothecarlo em cjonta corren- 

te cano parcella de credito, fazendo-o entrar, 

antes de vencido, na compensação dos créditos 

da firma, contando-lhe antecipadamente juros, 

que só eram exlglvels á 30 de Setembro, cre- 

ditando juros ás remessas da firma, o Banco 

demonstrou a existência do contracto de ccnta- 

corrente, o facto da novação". 

São actos de contabilidade que só podem ccraportar 

os effeltos jurídicos que concordassem com a intenção das 

partes e Já expuzemos factos e clrcumstanclas eloqüentíssimas 

que demonstrara cabalmente que a intenção das partes foi- não 

constituírem com o seu empréstimo, sob garantias de hypotheca 

e penhor e o novo credito verbalmente convencionado, com ga- 

rantia de conhecimentos ferro-vlarlos de café, uma massa homo- 

gênea de operações, cuja liquidação ficasse suspensa a prazo 

certo, de modo a ser exiglvel o saldo final resultante do ba- 

lanço geral, 

0 que taes factos e clrcumstanclas demonstrara de 

modo inequívoco é, diz Eduardo Esplnola, em seu parecer: 

"que .jamais as partes tiveram a idéia de. por 

effelto do contracto verbal de abertura de 

credito em conta corrente no mesmo dia em que 

se lavrou a escrlptura de mutuo e hypotheca. 

inutlllsar essa escrlptura e passar para a 

conta-corrente o respectivo debito". 

Ê bom não esquecer que uma conta sempre pôde ser 

corrigida. 
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Accresce que, como disse Carvalho de Mendonça, 

era seu parecer, a conta mantida entre o Suppllcante e a 

firma Rlnaldl, era meramente graphica, destinada a regis- 

trar as entradas e retiradas de capltaes filiados a ope- 

rações previamente ajustadas entre as partes e a Indicar, 

a qualquer momento, o estado de uma em relação â outra. 

Se no balanço dado a 20 de Junho de 1923, foi 

escrlpturado ura saldo a favor do Suppllcante de Rs  

5#506;648S800, tal balanço teve por fim tornar patente ás 

partes que sl n'aquella data quizessera ellas liquidar com- 

pletamente as suas contas, a firma Rlnaldl, teria de pagar 

sdraente aquella quantia e não toda a importância da divida 

hypothecarla pois que atá aquella data, nas operações re- 

lativas ao café, havia ura saldo a favõr da firma Rlnaldl, 

que podia ser descontado d'aquella divida. 

Aquelles actos de contabilidade tinham, portanto, 

por fim patentear o estado de cada uma das partes, na refe- 

rida data. 

Demais, quando foi separada da conta commura ga- 

rantlda;a conta denominada "Conta Café'} foram extomados d'a- 

quella e feitos nesta ultima, todos os lançamentos relativos 

ás operações de cafe e, portanto, também aquelle saldo. Tudo 

Isto foi feito de pleno accordo pelas partes, como está cabal- 

mente provado nos autos e acha-se patenteado nas razoes do 

Suppllcante, em segunda Instância (Vide folhetos das razões, 

pag. 37). E o facto demonstra que nunca tiveram ellas a Inten- 

ção de fazer um verdadeiro contracto de conta-corrente Jurídica. 

De modo que o lançamento em que o eminente advogado Dr.Vlllabolm 

fundou toda a sua argumentação, foi desfeito, pelas partes e a 
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pedido da firma RLnaldl que qulz liquidar separadamente a 

"Conta Café". 

B 

Quando mesmo, porém, as partes tivessem feito 

um verdadeiro contracto de conta-corrente e a Importância 

de empréstimo hypothecario tlvessè sido Incluída na conta 

e debitada a firma RLnaldl, nem assim ficaria extlncta es- 

sa obrigação e nem assim perderia ella a sua Individualida- 

de própria, pela preremptorla razão de que hoje, perante a 

sclencla Jurídica, é Injustificável, a novação como um dos 

effeltos da conta corrente contractual. 

Carvalho de Mendonça, nega era absoluto esta nova- 

ção, com argumentos Irrespondíveis como vê-se do seu erudito 

parecer. Para Bonelll, novação e compensação são termos que 

se não podem appllcar á conta-corrente contractual, sem lhes 

retirar todo o significado Jurídico. 

Em um magistral estudo sobre a theorla Jurídica 

da conta-corrente, publicado no vol, 19, de 1920, da Kevue 

Trlmestrlelle, de Drolt Civil, o lllustre professor Paulo 

Esmeln, demonstra que a novação como effelto da conta^cor- 

rente ê contraria á intenção das partes, não se accoraoda ás 

necessidades actuaes e Já é condemnada pela Jurisprudência 

dos Trlbunaes. 

E para demonstrar que a Jurisprudência dos Trlbu- 

naes condemna a novação, diz elle: 

"Et dês raalntenant nous allons volr que cette 

idée de reraplacement de la créance par un ar- 



tlcle de corapte est en contradlctlon avec une 

Jurlsprudence blen etablie. 

Une remlse est falte en effet de comrner- 

ce et l»envoyeur tombe en failllte avant l^é- 

chéance; á l^échéance 1'effet est protesté â 

la requete du porteur chez le tlrá. Une Jurls- 

prudence blen établle decide que le réceptlon- 

nalre peut, par une contrepassatlon d^critu- 

res, annuler le credit qu'!! a ouvert en corapte 

au reraettant, et en mêrae temps conserver l^f- 

fet et en poursulvre le paleraent contre les dlf- 

férents slgriatalres»" 

Esse grande mestre demonstrou que a inscrlpção de 

um credito garantido, era uma conta corrente contractual, não 

produz a novaçao desse credito e as garantias sempre subsistem. 

Conclue o seu magnífico trabalho cora a seguinte de- 

finição do contracto de conta-corrente. 

"Le compte courant est une conventlon par la- 

quelle deux personnes en relatlon d^ffalres 

convleiinent tout en lal ssant subslster leu rs 

creances avec leurs accessclres. de renvoyer 

â une date determlnee ou la fln de leurs 

relatlcns le rê^leraent des opératlons qul in- 

ter^lendront entre elles - décldent de falre 

produlre interéts aux s orara es dües. - enfln. 

convlennent de s^ffecter mutuelleraent â la 

^ara^itle de leurs dettes les creances portées 

au comute courant". 

0 projecto de Codlgo Commerclal organlsado na Italla 
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:4 - 
por uma comnilssão ministerial composta de notáveis Jurls- 

f 
consultes e presidida por Cesare Vlvante, contem a seguinte 

disposição: 

Art. 480: 

"Cíil ha compreso nel conto un credito ga- 

ranti to da pegno o Ipotéca. ha dlrltto dl 

vale rs1 delia garanzla. Inquanto rlsultl 

credltore dl un saldo". 

Illmo. Sxmo, Snr. Dezemhargador. 

Para. não alongarmos este memorial, deixamos 

de tomar em consideração outras allegações do lllustre patrono 

contrario, fraqulsslmas, aliás, e Já cabalmente esmagadas pelo 

lllustre dr. Augusto Barbosa. 

* Estabelecimento de credito, sempre honrado com 

a confiança dos poderes públicos e de todas as classes sociaes 

deste palz, vlctlma , neste momento, de uma torpe campanha de 

dlffamação e de descrédito, em virtude de pleitos que pendem 

do Julgamento perante o E. Tribunal de Justiça, o Suppllcante 

tinha o rigoroso dever de expôr , perante V. Excia. os factos 

que determinaram aquella campanha. 
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